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Declara de utilidade publica o Instituto
Historico e Geografico de Poxoréu - ITHGP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que
dispde o Art. 42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a
seqguinte lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade publica o Instituto Historico e Geografico de Poxoréu.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Historico e Geografico de Poxoréu — IHGP, Pessoa Juridica de Direito Privado, é
uma entidade civil, apolitica, de carater cultural, turistico, ambiental, cientifico, literario e
educacional, sem fins econdmicos, de duracao ilimitada, inscrita no CNPJ
25.527.079/0001-34, com sede situada a Rua Mato Grosso, 369, Centro, CEP 78.800-000,
na cidade de Poxoréu.

Tal instituto nasceu de uma proposta dos professores Jodo de Souza (Fil6sofo e escritor) e
Gaudéncio Filho Rosa de Amorim (Pedagogo, Cientista Politico, escritor, poeta e
compositor), ambos filiados a Unido Poxorense de Escritores — UPE que, desde 2004,
incentivados pelo historiador Jodo Carlos Vicente Ferreira, na época, Secretario de Estado
de Cultura, mais tarde, membro da Academia Matogrossense de Letras e Presidente do
Instituto Histérico de Mato Grosso.
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Sao finalidades do Instituto Histérico e Geografico de Poxoréu — MT:

| — incentivar os estudos histéricos, geogréaficos, Culturais, artisticos, estéticos, literarios,
ambientais e turisticos sobre o municipio de Poxoréu e do Estado Mato Grosso;

Il — estudar e divulgar a histéria, geografia, cultura, arte, estética, meio ambiente e turismo de
Poxoréu e, em escala progressiva, do estado de Mato Grosso;

[Il — contribuir para a construcao, preservacéao e difusdo da cultura do municipio de Poxoréu;

IV — incumbir-se do ensino, da pesquisa e do desenvolvimento institucional nas areas de
histéria, geografia, cultura, meio ambiente e turismo de Poxoréu e., em escala progressiva,
do Estado de Mato Grosso.

V — Contribuir para a promocéao da literatura local e a preservacdo das memorias culturais do
municipio de Poxoréu.

A declaracédo de utilidade publica é uma medida necesséria e justa para essa Instituicdo de
importancia impar a sociedade.

Edificio Dante Martins de Oliveira
Plenario das Deliberag6es “Deputado René Barbour” em 15 de Dezembro de 2020

Max Russi
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